
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S
PORTARIA N5 18.538/2015

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

ALTERAR a comissão processante nomeada na Portaria ne 18.519 que conduzirá 
o Processo Administrativo para verificar o Contrato firmado entre o Município e a 
empresa Milclean para a seguinte:

Julio César Rosa Dias (Presidente) 

RogerAnderson Luiz (Membro)

Jéssico de Oliveira Nogueira Ruzene (Membro)

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lorena, 24 de fevereiro de 2015
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FÁBIO MARCONDES

Prefeito Municipal


